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LEI COMPLEMENTAR Nº 020 DE 10 DE AGOSTO DE 2017. 

 

  

 - Autoriza o Poder Executivo a firmar 

acordo de parcelamento de dívida com a 

Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo (SABESP) e dá outras 

providências.  

 

 

                           MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal 

de Tatuí Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

aprova e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

        Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de 

parcelamento de dívida com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

- SABESP, em até 36 (trinta e seis) parcelas. 

 

        Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a dar como garantia do 

pagamento das faturas de água e/ou esgoto vencidas e vincendas dos órgãos da 

administração direta, a quota parte recebida pelo Município, do imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, a que se refere o art. 158, IV, 

e parágrafo único, II, e art.163, inciso III, da Constituição Federal. 

 

        Parágrafo único. A garantia de que trata o “caput” inclui a 

interveniência do Banco do Brasil, ou outro que vier a substituí-lo, para executar o quanto 

necessário ao seu cumprimento. 

 

        Art. 3º O Poder Executivo, durante o prazo do Acordo de Parcelamento, 

consignará nos orçamento anual e plurianual, dotações suficientes ao atendimento das 

prestações mensais oriundas do ajuste.  

 

        Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário, notadamente as constantes na Lei Municipal nº 5.105/17. 

 

 

Tatuí, 10 de agosto de 2017. 

 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 10/08/2017. 

Neiva de Barros Oliveira 

 

(Ofício nº 758/AJT/CMT/17, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 

 


